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PROJETO DE LEI
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INCLUI O ESPETÁCULO RELIGIOSO "A PAIXÃO DE CRISTO"
ENCENADO NO MUNICÍPIO DE PACAJUS NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA
QUE INDICA.

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

 

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado do Ceará o Evento "A Paixão de Cristo" do
município de Pacajus.

Parágrafo Único: O evento a que se refere o  deste artigo será realizado anualmente na Sexta-feiracaput
Santa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

 

 

 

 

WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

No corrente ano, o espetáculo teatral “A Paixão de Cristo”, ocorrido anualmente na cidade de Pacajus,
estará em sua 16ª edição. O aludido espetáculo acontece na Sexta-feira da Semana Santa com a
participação de aproximadamente 45 atores e 15 técnicos, todos integrantes da Cia SerArt Produções, que
é responsável pela montagem e realização do evento em parceria com a Associação dos Artistas de
Pacajus – ARPA e a Paróquia Nossa Senhora da Conceição desse município.

O espetáculo teatral da "Paixão de Cristo" faz parte do calendário oficial de eventos culturais do
município de Pacajus desde 2002.

A 15ª edição ocorrida no ano de 2016 contou com a participação de aproximadamente 6 mil pessoas. O
sucesso de público se deu pela sua performance singular cênica, bem como pela sua estreita relação com
as mais diversas manifestações culturais, tais como; a música, a dança e o artesanato local.

O presente projeto visa, portanto, incluir o espetáculo teatral “A Paixão de Cristo” da cidade de Pacajus
no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará.

Assim, solicito o apoio de meus pares a fim de aprovar este Projeto de Lei.

 

 

 

WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO ESTADUAL

 

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
11/04/2017

LIDO NA 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE ABRIL DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 69/17
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Jacquleine Quezado Gonçalves, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
25/04/2017

                                    PROJETO DE LEI Nº 69/2017

                                    AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

MATÉRIA: INCLUI O ESPETÁCULO RELIGIOSO A PAIXÃO DE
CRISTO, ENCENADO NO MUNICÍPIO DE PACAJUS NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS SO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE
INDICA.

 

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº69/2017

, que Deputado Walter Cavalcante “inclui o espetáculo religioso a Paixão de Cristo, encenado no
município de Pacajus no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, na forma que indica”.

 

 

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica instituído no calendário oficial do Estado do Ceará o Evento “A Paixão de Cristo”, do
município de Pacajus.

Parágrafo Único: O evento a que se refere a caput deste artigo será realizado na Sexta-feita Santa.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.

 

 

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

 

       

      A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

 A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14,        inciso I, “   ex vi legis
:”

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

(....)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

 

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

       Vale ressaltar que a competência acima citada remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não

 

atribuídos aos  legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V, VI
§§ 1º, I, II, 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” e “e”).
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Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão à exceção do art. 4º, não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” e “e” da Carta Magna Estadual.
Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo,
especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

(.....)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei”

 

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que Institui o evento  “A paixão de Cristo” do Município de Pacajus no calendário oficial de

, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre aeventos do Estado do Ceará
questão.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual,   tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação
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Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

 

b) de lei ordinária;

 

(.....)
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Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação     pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal, por se encontrar em perfeita sintoniaFAVORAVEL

com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso
II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -
D.O. 12.12.96).

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

 

  CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
26/04/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Tecnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
02/05/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

16 de 27
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carlos Felipe

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO CARLOS FELIPE

PARECER
25/05/2017

GABINETE DO DEPUTADO DR.CARLOS FELIPE – PCdoB

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 069/2017, DE AUTORIA DO NOBRE DEPUTADO
WLATER CAVALCANTE.

 

I. RELATÓRIO

 

O  em análise e que tramita nesta Casa de Leis, por iniciativa do nobre Projeto de Lei 069/2017
, que: “Deputado Walter Cavalcante INCLUI O ESPETÁCULO RELIGIOSO A PAIXÃO DE

CRISTO, ENCENADO NO MUNICÍPIO DE PACAJUS NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.”

Em análise da proposição, a Procuradoria desta Casa mostra-se  à sua tramitação, haja vista afavorável
sua adequação ao que dispõe os arts. 58, III e 60, I da CE/89 , assim como os arts. 196, II, “b” e 206, II1

do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará .2

Conforme o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (art. 48, I), compete a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa 7.do projeto de lei nº 069/201

Assim, o projeto encontra-se nesta comissão, em atendimento às normas regimentais que disciplinam sua
tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer
sobre sua legalidade e constitucionalidade.

.

 

II. DO PARECER
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A Nossa Carta Política Maio, em seu art. 18, trata sobre a organização política-administrativa da
república, em :verbis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

A autonomia necessária aos entes do pacto federativo é caracterizada pela capacidade de elaborar suas
próprias cartas políticas, em conformidade com que expresso está na Constituição Federal. Ainda, a Carta
Magna da republica contém a previsão de descentralização da administração pública, muito mais restritas
que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas.

 

Ainda, com relação a organização dos Estado membros, a Constituição Federal dispõe,  em seu art.
25, § 1º, o seguinte:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

Seguindo o princípio da simetria, que exige uma relação   simétrica entre os institutos jurídicos que
regem a República com as constituições elaboradas pelos entes federativos, a Carta Política do Estado

:do Ceará, em seu artigo 14, inciso I diz que

 

 Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

 

O dispositivo constitucional acima transcrito, referenda que o Estado é pessoa jurídica de direito público
interno, que exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Lei Suprema, observados os princípios de obediência, respeito, a unidade da Federativa que
assegura o Texto constitucional Pátrio. Além disso, devem preservar o preceito constitucional que regem
a Administração da coisa pública, conforme está inserido no caput do art. 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil, in :verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...
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Nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos Membros do pacto federativo podemos encontrar as
organização política-administrativas e a distribuição de competência, sempre alinhados e dentro dos
princípios estabelecido na nossa Lei Maior.

 

Ademais, se faz necessário observarmos sobre a competência de iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 I – aos Deputados Estaduais

 

A Nossa Carta política Pátria Constituição assegura autonomia aos membros do pacto federativo, em
todos os níveis. O referido dispositivo constitucional concede aos Estados Federados a capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração.

 

Pelo que acima expomos, podemos concluir que o PL 069/2017, de autoria do Deputado Walter
 está em conformidade com os ditames constitucionais, não havendo qualquer óbice para queCavalcante

caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

Sobre a prerrogativa legislativa, o artigo 58, inciso III do Texto Constitucional do Estado do Ceará,
dispõe que:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;

 

 

Ainda, o PL em tela igualmente encontra-se em sintonia com o que dispõe os arts 196, inciso II, alínea
“b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará³.
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III – CONCLUSÃO

 

Pelo que acima vai posto, compartilhando do entendimento da douta Procuradoria desta Casa Leis,
manifestamo-nos  a regular e regimental tramitação do FAVORAVELMENTE Projeto de Lei nº. 069,

, de autoria do , posto que a presente propositurade 07 de abril de 2017 Deputado Walter Cavalcante
encontra-se em com o que estabelece as Constituições Federal e Estadual e o Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

 

_______________________

 

¹ Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: [...]

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

² Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: [...]

II - projeto : […]

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: […]

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção
do Governador do Estado;

³ Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96 – Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará.

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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